
PREFEITURA MUNICIPAL 

SAO JOSE DE PIRANHAS 
É tempo de realizar 

LEI M ICIP L º 607/2017 EM 30 DE OVEMBRO DE 2017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTI VO MU ICIPAL A 
ELEVAR AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEME TA R E DÁ OUTRAS 
PRO VIDÊ CIA . 

rt. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal de ão José de Piranhas, stado da 
Paraíba, autorizado a elevar m mais 10% (d z por cento) abertura de rédito uplementar 

ao Orçamento Geral do Município, para atender as despesas com pes oal, IN e outras 
despesas inadiávei , com aúde, Educação e lnfra- strutura. 

Art. 2º - Para cobertura deste Crédito, fica o Poder x cuti vo Municipal 
igualmente autorizado a utilizar s recursos previ tos nos inci o 11 e Ill , parágrafo I, art. 
43, da Lei Federal . 4.320, de 17 de março de 1964. 

rt. 3° - Esta Lei entrará em v igor na data de sua pub licação. 
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